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A CASA É SUA 

Requerimento n° 052/2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado Goiás 

O deputado que o presente subscreve nos termos do art. 100, inc I, cumulado 
com o art. 140, §3°, inc. IX, do Regimento Interno desta Casa de Leis e após 
manifestação plenária, requer a Vossa Excelência, o envio de expediente ao 
Ilustríssimo Senhor Marcos Roberto Silva — Presidente do Departamento Estadual 
de Trânsito (DETRAN), solicitando a instalação de uma Junta Médica do Detran na 
cidade de Anápolis-GO, para atender os condutores com deficiência física daquela 
localidade e da região. 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se o presente requerimento, tendo em vista que o Detran-GO, conta apenas 
com uma unidade da Junta Médica, na cidade de Goiânia, para atender toda a demanda 
de condutores com algum tipo de deficiência e que precisam passar por avaliação 
médica antes de concluírem o processo de habilitação. A demanda na cidade de 
Anápolis tem aumentando com o fluxo de moradores de cidades circunvizinhas, uma 
vez que possui o Polo de Atendimento do Detran-GO, porém desprovido dos serviços 
de Junta Médica. 

As pessoas com deficiência, são aquelas que mais precisam do atendimento médico de 
avaliação do Detran-GO, e em razão do difícil acesso se submetem a gastos e 
desgastes físicos e psicológicos. A Constituição Federal garante as pessoas com 
deficiência tratamento especial com fito de promover a igualdade, direito expreso no 
artigo 50. Ainda na Carta Magna, as pessoas com deficiência devem ser assistidas pela 
família e pelo Estado de forma diferenciada, conforme os artigos 203, 208, 227 e 244. 

Ademais, a Lei federal n° 13.146/2015 institui Estatuto da Pessoa com Deficiência, 
regulamentando os direitos expressos na Constituição Federal. 

Destarte, certo de que se trata de iniciativa necessária, justa e urgente, que muito 
beneficiará as pessoas com deficiência da cidade de Anápolis e região, rogamos aos 
nobres pares que aprovem o presente requerimento. 

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, Plenário Getulino Artiaga, Sala 
das Sessões em, 211 de til-USW 2019. 

Respeit samente, 

Antônio mide 
Deputado Est al — PT/G0 
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